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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 14.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350094/001025/2022 - RECONHEÇO a dívida em
favor da Empresa CLARO S/A CNPJ nº. 40.432.544/0001-47 - Pro-
cesso SEI-350094/001025/2022, no valor de R$ R$ 4.884.373,00
(quatro milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta
e três reais), em favor da empresa Claro S/A, CNPJ nº.
40.432.544/0001- 47 referente à prestação de serviço especializado
de manutenção, operacionalização e expansão do sistema de Vídeo-
monitoramento urbano - CFTV (circuito fechado de televisão), sem co-
bertura contratual, desempenhado do Centro Integrado de Comando e
Controle, no período de janeiro a dezembro de 2019.

Id: 2488438

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350074/004186/2023 - AUTORIZO a disposição
do SUBTEN PM RG 58.047 CHARLES GAMA FIGUEIREDO, do qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no
12ºBPM, para o Gabinete do Deputado Prof. Josemar na ALERJ, pelo
período de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

Id: 2488496

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 23.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350209/001047/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350108/006913/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2488297

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350074/007034/2022 - AUTORIZO a mudança de
lotação do CB PM RG 90.221 WALLACE DA SILVA VIEIRA, do qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado da Polícia Militar, do Gabinete
do Deputado Estadual Marcelo Dino para a Coordenadoria Institucio-
nal de Segurança -CISALERJ, a contar de 05 de outubro de 2022,
pelo período de 02 (dois) anos, com ônus ao cessionário, nos termos
do Decreto 48.259/22.

Id: 2488365

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 23.06.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/002160/2023 - AUTORIZO a disposição
do SUBTEN PM RG 62.093 WANDERSON GONÇALVES SILVESTRE,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lo-
tado no 14° BPM, para a SEGOV/Gabinete do Secretário, pelo pe-
ríodo de 02 (dois) anos, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO Nº SEI-420001/001791/2023 - AUTORIZO a disposição
do 1° SGT PM RG 72.733 MARCIO LUIZ TAVARES OLIVEIRA, Id
Funcional 23013761, do quadro pessoal desta Secretaria de Estado
de Polícia Militar, lotado no 15º BPM, para a Secretaria de Estado de
Governo, a fim de exercer suas funções na Operação Lei Seca, pelo
período de 02 (dois) anos, em permuta com o CB PM RG 94.767
ANDRE ONOFRE AVELINO, Id Funcional 44239165, que retorna para
a Corporação, nos termos do Decreto nº 48.259/2022.

PROCESSO Nº EI-420001/002056/2023 - AUTORIZO a disposição do
CB PM RG 97.935 EDGAR CRUZ JUNIOR, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no HPM/NIT, para a
SEGOV/Operação Segurança Presente, pelo período de 02 (dois)
anos, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

PROCESSO SEI-420001/002056/2023 - AUTORIZO a disposição do
CB PM RG 97.008 LEANDRO DOS SANTOS SILVA, do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Militar, lotado no 41ºBPM,
para a SEGOV/Operação Segurança Presente, pelo período de 02
(dois) anos, nos termos do Decreto nº 48.259/22.

Id: 2488353

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 26.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350108/006200/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350209/001057/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2488575

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 23.06.2023

PROCESSO Nº SEI-420001/001881/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350506/000669/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350049/004468/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2488497

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 24.06.2023

*PROC. Nº SEI-350052/001591/2023 - RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinária ou ur-
gentes no valor de R$ 12.444,46 (doze mil quatrocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos) ao 35ºBPM, com base no
caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 26.06.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBD I R E TO R
DE 19.06.2023

*PROC. Nº SEI-350052/001591/2023 - AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinária ou ur-
gentes no valor de R$ 12.444,46 (doze mil quatrocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos) ao 35ºBPM, com base no
caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 20.06.2023.

Id: 2488570

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO
DE 24.06.2023

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 0 5 7 / 0 0 111 4 / 2 0 2 3 - RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) ao 40° BPM,
com base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O. de 26.06.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUBD I R E TO R -GERAL
DE 21.06.2023

*PROC. Nº SEI-350057/001114/2023 - AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) ao 40° BPM,
com base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 22.06.2023.

DIRETORIA GERAL DE SAUDE

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
DE 23.06.2023

*PROC. Nº SEI-350209/001059/2023- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos e cinquen-
ta reais) a DAA, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.
*Omitido no D.O. de 26.06.2023.

DESPACHO DA SUBDIRETORA-GERAL
DE 23.06.2023

*PROC. Nº SEI-350209/001059/2023- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 14.250,00 (quatorze mil e duzentos e cinquen-
ta reais) a DAA, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.
*Omitido no D.O. de 26.06.2023.

Id: 2488569

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SECRETARIA DE COMANDO E CONTROLE

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 16/06/2023

PROCESSO Nº SEI-35/487/000916/2019 - R AT I F I C O A DESPESA,
referente à prorrogação com concessão de reajuste do contrato nº
043/2021, em favor da Empresa TELTRONIC BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 03.316.088/0001-43, cujo objeto versa sobre pres-
tação de serviços contínuos de manutenção corretiva, preventiva e
preditiva da rede de radiocomunicação troncalizada digital que com-
põe o Sistema de Radiocomunicação Crítica Estadual- SIRCE, no va-
lor de R$ 16.886.820,12 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta e
seis mil, oitocentos e vinte reais e doze centavos), nos termos dos
art. 55, inciso III e 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Id: 2486329

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 06.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350094/000925/2022 - Empresa Trivale Instituição
de Pagamento LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97 -
DECIDE pela aplicação das Sanções Administrativas de impedimento

de licitar e contratar com a administração pública do Estado do Rio
de Janeiro, pelo prazo de 7 (sete) dias, e multa administrativa de 3%
do valor do contrato, no valor de R$ 4.670,30 (quatro mil seiscentos e
setenta reais e trinta centavos), instruídas respectivamente, no art. 7°
da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente no inciso II do art. 87 da
Lei 8666/1993 e previsão do Contrato nº. 108/2021, cláusula XIII. Por
falhar na execução do contrato. Lhe é assegurado o prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, a partir da publicação desta Decisão, para oferecimento
de recurso.

Id: 2488430

DIRETORIA DE VETERANOS E PENSIONISTAS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 26.06.2023

PROCESSO Nº SEI- 350091/006237/2023- FIXADOS, com validade a
contar de 04.07.2019, os proventos de ROBERTO FERREIRA VIEIRA,
SUBTEN PM RG 30.839.

PROCESSO Nº SEI- 350523/002246/2022- FIXADOS, com validade a
contar de 07.06.2019, os proventos de JOSE VIEIRA FILHO, SUBTEN
PM RG 56.234.

PROCESSO Nº SEI- 350523/000273/2023- FIXADOS, com validade a
contar de 18.11.23, os proventos de LUIS AUGUSTO BARROS DE
CARVALHO, 1º SGT PM RG 57.049.

Id: 2488501

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.06.2023

PROCESSO N° SEI-350192/001043/2023-AUTORIZO A DESPESA, de
acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual Nº
287/79, em favor da empresa: PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL ME
(CNPJ: 19.933.130/0001-05), no valor total de R$ 89.435,40 (oitenta e
nove mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), re-
ferente a 2ª contratação da Aquisição de Arraçoamento de Semoven-
tes Caninos, para atender às necessidades do Batalhão de Ações
com Cães - BAC da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Pregão
Eletrônico SRP n° 003/2023 e a consequente lavratura da Ata de Re-
gistro de Preço - ARP n° 0012/2023/510100-02.

.

Id: 2488389

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 07.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000480/2023 - A U TO R I Z O a despesa re-
ferente à AQUISIÇÃO de MEDICAMENTOS, na forma do Edital - Pre-
gão Eletrônico nº 426/2022 da SES/RJ, em favor da empresa C. B.
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SA - CNPJ
27.764.200/0001-77, no valor de R$ 292,50 (duzentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos).

Id: 2488323

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23.06.2023

PROCESSO Nº SEI-350192/001952/2023 - AUTORIZO A DESPESA
de acordo com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual
Nº 287/79, em favor da empresa COMERCIAL MILANO DO BRASIL
LTDA (01920177/0001-79). Referente à AQUISIÇÃO DE PÃES CON-

GELADOS, INCLUINDO A CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS EM CO-
MODATO para os ranchos da corporação, no valor de R$
1.141.164,20 (um milhão, cento e quarenta e um mil cento e sessenta
e quatro reais e vinte centavos), ARP N° 033/2023/510100-01, Pregão
Eletrônico SRP 047/2023.

Id: 2488038

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE COMANDO E CONTROLE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 16/06/2023

PROCESSO Nº SEI-35/487/000916/2019 - AUTORIZO A DESPESA,
referente a contratação da Empresa TELTRONIC BRASIL LTDA, ins-
crita no CNPJ sob nº 03316.088/0001-43, cujo objeto é a prestação
do serviço de manutenção corretiva, preventiva e preditiva da rede de
radiocomunicação troncalizada digital que compõe o Sistema de Ra-
diocomunicação Crítica Estadual- SIRCE, para atender as necessida-
des da SEPM,, no valor de R$ 16.886.820,12 (dezesseis milhões, oi-
tocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e vinte reais e doze centa-
vos).

Id: 2486328

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPOL Nº 505 DE 23 DE JUNHO DE 2023

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO
DE BENS, A QUE SE REFERE A RESOLU-
ÇÃO SEPOL Nº 206, DE 08/12/2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- as tratativas existentes entre o Governo do Estado do Rio de Ja-
neiro, por intermédio da Secretaria de Estado da Polícia Civil e a
União, por meio da Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas
(SENAD);

- o disposto no art. 7º, do Decreto Estadual nº 46.601, de 18.03.19,
que prevê a atuação interativa da Polícia Civil com os demais órgãos
do sistema de segurança, com outras instituições e sociedade, de ma-
neira a garantir a eficiência e a eficácia de suas atividades; e

- o que consta no Processo Eletrônico nº SEI-360293/000245/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Avaliação
e Alienação de Bens, que promove os atos necessários à avaliação,
classificação, formação de lotes e leilão de bens com determinação
judicial de alienação antecipada ou judicialmente declarados perdidos
em favor da União/Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD), a ser levado
a efeito neste Estado.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens,
passa a ter como integrantes, os seguintes Policiais Civis:

Renata Silva Montenegro, Delegada de Polícia, ID nº 4329230-5 (Pre-
sidente);
Thaianne Barbosa de Moraes Pessoa, Delegado de Polícia, ID nº
5023057-3 (Suplente);
Gabriel Poiava Martins, Delegado de Polícia, ID nº 5023151-0 (Mem-
bro Efetivo);
Flávia Couto Guimarães Figueiredo, Oficial de Cartório, ID nº
4385801-5 (Membro Efetivo);
Raquel da Costa de Freitas Coutinho, Inspetora de Polícia, ID nº
5021944-8 (Membro Efetivo).

§ 1º - A Presidência da Comissão caberá à Dra. Renata Silva Mon-
tenegro, sendo substituída nos seus afastamentos e impedimentos le-
gais pela Dra. Thaianne Barbosa de Moraes Pessoa.

§ 2º - Compete à Comissão ora instituída, na forma da legislação em
vigor, executar os atos necessários à avaliação, classificação, forma-
ção de lotes e leilão de bens com determinação judicial de alienação
antecipada ou judicialmente declarados perdidos em favor do Fundo
Nacional Antidrogas (FUNAD), colocados sob custódia da Secretaria
de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (SEPOL).

§ 3º - Os integrantes designados desempenharão suas funções na
Comissão sem prejuízo do exercício das atividades do cargo que
exerçam regularmente, não havendo o recebimento de qualquer van-
tagem financeira em razão deste múnus, sendo considerado serviço
público relevante.

§ 4º - O mandato conferido aos membros da Comissão fica estabe-
lecido pelo período de 01 (um) ano, a contar da publicação desta Re-
solução, sendo vedada a recondução da totalidade de seus integran-
tes.

§ 5º - Demais órgãos internos ou externos e entidades não integran-
tes da Comissão, a cujas ações esteja vinculado o desembaraço ou
regularização de pendências administrativas dos bens em questão, ou
que possuam conhecimento específico sobre o tema abordado, pode-
rão ser acionados para atuarem em colaboração na prestação de in-
formações que visem atingir o fim colimado pela presente Resolução.

Art. 3º - Fica delegada competência à Comissão Permanente de Ava-
liação e Alienação de Bens, na forma do previsto no art. 11, caput, da
Lei Estadual nº 5.427, de 01/04/09, c/c o art. 3º, inciso II, do Decreto
Estadual nº 31.896, de 20/09/02, para, representando a Secretaria de
Estado de Polícia Civil, promover todos os atos necessários à trans-
ferência dos bens leiloados, nos termos legais vigentes.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023

FERNANDO ALBUQUERQUE
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2488345

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 22/06/2023

EXONERA, a pedido, o servidor THALES DE ALMEIDA REIS, Ins-
petor de Polícia, de 4ª Classe, ID Funcional nº 5.021.959-6, a contar
de 03 de fevereiro de 2020 com fundamento no artigo 62, I, do Re-
gulamento do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pelo Decreto nº
2.479/1979. Processo nº SEI-360008/000356/2023.

Id: 2488395

SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 22/06/2023

PROCESSO Nº SEI-360158/000180/2023 - DEFIRO o requerimento
do servidor SERGIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Inspetor de Polícia,
Id. Funcional nº 2.940.358-8, pleiteando o cancelamento de anotação
de punição, com base na manifestação do Serviço de Direitos e Van-
tagens - SEPOL/DGGP/DAP/SDV (index nº 53303685) e na Promoção
SEPOL/ASSEJUR Nº 393 - JMCG (index nº 54378614), cujos funda-
mentos ora acolho como razões de decidir.
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